PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2026
EMENTA: Concede o Título de Cidadão de Carpina ao Senhor Pedro Silveira e dá outras providências. 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão de Carpina ao Senhor Pedro Silveira pelos relevantes serviços prestados ao município.
 
Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data da publicação.
[bookmark: _GoBack]Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário 
Salas das sessões da Câmara Municipal do Carpina 24 de Fevereiro de 2026.


Pedro Silveira é advogado atuante com ênfase nas áreas de Direito Empresarial e Direito Digital. Com trajetória 100% voltada para a advocacia desde os tempos de estágio, consolidou sua carreira atendendo empresas inovadoras e de base tecnológica.

É presidente da CAAPE (Caixa de Assistência dos Advogados de Pernambuco) para o triênio 2025-2027, tendo integrado a chapa vitoriosa liderada por Ingrid Zanella nas últimas eleições da OAB/PE. Atua com entusiasmo no fortalecimento da classe, com foco em facilitar o exercício da advocacia, seja por meio de infraestrutura física — como   coworkings  e espaços de apoio —, seja através da incorporação de tecnologia acessível à rotina dos colegas.

Filho de jornalista, Pedro traz para sua prática profissional uma comunicação clara, objetiva e acessível, buscando sempre tornar o Direito compreensível para todos.
 É o primeiro advogado de sua família e orgulha-se de trilhar um caminho pioneiro, comprometido com a inovação, a ética e o fortalecimento institucional da advocacia.

